INDICAÇÃO Nº 
1132
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar ao Excelentíssimo Senhor Secretário dos Transportes Mauro Arce, as providências necessárias para RECAPEAMENTO da SP-483, do km 0 – trevo da SP-270, ao km 39,31 – trevo da SP-421, município de Taciba.

JUSTIFICATIVA

O recapeamento da SP-483 é essencial para dar segurança aos que trafegam de Taciba, desde a SP-270 com destino ao norte do Estado do Paraná, Londrina e vice-versa, passando sobre o Rio Paranapanema, junto à Usina de Capivara.

A recuperação do trecho em questão dará maior segurança aos usuários que utilizam um dos mais importantes pontos de integração regional e estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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